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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 047 - 2022
Considerando que o prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis, através de requerimento apoiado por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara e aprovado por maioria absoluta;

Considerando que esta CPI deu início aos trabalhos de investigação no dia 07 de abril de 2022 e, portanto, o prazo findar-se-á em 07 de julho de 2022; 

Considerando que se faz necessária a prorrogação do prazo para que a Comissão possa finalizar os trabalhos de investigação;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do §2º do art. 86 do Regimento Interno, o presente REQUERIMENTO para que seja prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada para apurar denúncia sobre possíveis irregularidades na contratação de shows para a 22ª Festa do Peão de Pariquera-Açu.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 23 de junho de 2022.
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“Deus seja louvado”

